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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:

Indicação ns 00032G

INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Inter

ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências

necessárias, junto à secretaria competente, para que realize a limpeza e

desassoreamento do canal localizado na Rua Rubi, no bairro Cidade das

Crianças.

JUSTIFICATIVA:

A munícipe Márcia Argôlo entrou em contato conosco,

juntamente aos moradores do local que se encontram muito preocupados

tendo em vista que com a chuva, a água do canal sobe e invade a rua e casas

defronte. De acordo com estes moradores é necessário que seja feita a

limpeza periódica do leito do canal e devido ao excesso de mato que cresce

na margem ocorre o entupimento e posterior inundação. A munícipe Sra.

Maria Margarida informa que uma máquina da Prefeitura chegou a realizar

a limpeza, no entanto por ser uma margem estreita e com o peso da

máquina a guia afundou. Devido ao afundamento e a chuva constante, a

erosão do solo tem ocorrido de maneira acelerada e está em iminência de

queda a árvore plantada na margem do canal, bem como o poste de

iluminação e o desbarrancamento da margem. Caso ocorra a erosão, a rua

será atingida, podendo chegar também aos imóveis do local. Os moradores

do local já realizaram reclamações pelos canais competentes e solicitam

que a Prefeitura tome providências e que a limpeza não seja mais realizada

através de máquinas, tendo em vista o risco de afundar ainda mais a

margem.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 03 de março de 2020.

ia Ballaris

eadora
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